
 
 
 

2º RELATÓRIO 
Das Ações Trabalhistas em Curso 

 

 

 

 

 

Apresentado ao incidente de n.º 0028105-75.2024.8.16.0017, instaurado em 

atendimento à Portaria 02/2024, art. 3º, inciso V, alínea d, com a finalidade de 

monitoramento de ações trabalhistas em curso contra Construserv Serviços Gerais 

Ltda., em recuperação judicial sob os autos de n.º 0027761-31.2023.8.16.0017, em 

trâmite perante a 3ª Vara Cível e Empresarial Regional de Maringá, estado do Paraná. 
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RELATÓRIO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM CURSO 
 

 

 

Número dos autos Juízo Partes Status 

Reclamação Trabalhista 
0000040-08.2024.5.09.0020 

1ª Vara do Trabalho de Maringá 

Reclamante: 
Adelson Tertuliano Pinheiro 

X 
Reclamada: 

Construserv Serviços Gerais Ltda. 

Reclamação trabalhista que tem como pedido a condenação da 
Devedora Construserv ao pagamento de um plus salarial por 
desvio de função. 
 
Status: Ação julgada parcialmente procedente. Processo em 
segundo grau, ante a interposição de recurso por ambas as 
partes. 

Reclamação Trabalhista 
0000704-44.2021.5.09.0020 

1ª Vara do Trabalho de Maringá 

Reclamante: 
Anthony Nunes Meneghetti 

X 
Reclamada: 

Construserv Serviços Gerais Ltda. 

Reclamação trabalhista que tem como pedido a condenação da 
Devedora Construserv ao pagamento de adicional de 
insalubridade pelo período total do contrato de trabalho. 
 
Status: Ação julgada parcialmente procedente. Processo em 
segundo grau, ante a interposição de recurso por ambas as 
partes. 

Reclamação Trabalhista 
0001421-85.2023.5.09.0020 

1ª Vara do Trabalho de Maringá 

Reclamante: 
Lidio Lucas de Quadros 

X 
Reclamada: 

Construserv Serviços Gerais Ltda. 

Reclamação trabalhista que tem como pedido a condenação da 
Devedora Construserv ao pagamento de um plus salarial por 
desvio de função. 
 
Status: Ação julgada parcialmente procedente. Processo em 
segundo grau, ante a interposição de recurso por ambas as 
partes. 

Reclamação Trabalhista 
0000068-24.2023.5.09.0662 

4ª Vara do Trabalho de Maringá 

Reclamante: 
Anielli Carmem do Nascimento da Cruz 

X 
Reclamada: 

Construserv Serviços Gerais Ltda. 
Alcamim Investimentos Ltda. 

Construserv Inovação e Tecnologia Ltda. 
Alcamim Tecnologia Eireli. 

Claudilene Romanini Alcamim 
Camila Martins Alcamim 
Tiago Martins Alcamim 

Central Elétrica Anhanguera S.A. 
Mineração Paragominas S.A. 

Companhia Energética Tatuí Ltda. 
Canaã Geração de Energia Ltda. 

Reclamação trabalhista que tem como pedido a condenação da 
Devedora Construserv ao pagamento de diversas verbas 
rescisórias e indenizatórias, e indenização por danos morais. 
 
Status: Proferida Sentença de parcial procedência. Processo em 
segundo grau, ante a interposição de recurso por ambas as 
partes. 
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Reclamação Trabalhista 
0000739-47.2023.5.09.0662 

4ª Vara do Trabalho de Maringá 

Reclamante: 
Joel Alves da Silva 

X 
Reclamada: 

Construserv Serviços Gerais Ltda. 
Brasil Pch S.A. 

Santo Antonio Energia S.A. 
Statkraft Energias Renováveis S.A. 

Reclamação trabalhista que tem como pedido a condenação da 
Devedora Construserv ao pagamento de diversas verbas 
rescisórias e indenizatórias, e indenização por danos morais. 
 
Ação procedente, transitada em julgado. Certidão de crédito foi 
expedida, a fim de habilitar o crédito na RJ. 

Reclamação Trabalhista 
0001443-60.2023.5.09.0662 

4ª Vara do Trabalho de Maringá 

Reclamante: 
Paulo Barbosa 

X 
Reclamada: 

Construserv Serviços Gerais Ltda. 

Reclamação trabalhista que tem como pedido a condenação da 
Devedora Construserv ao pagamento de diversas verbas 
rescisórias e indenizatórias, e indenização por danos morais. 
 
Status: Proferida Sentença de parcial procedência. Processo em 
segundo grau, ante a interposição de recurso por ambas as 
partes. 

Reclamação Trabalhista 
0000608-09.2022.5.09.0662 

4ª Vara do Trabalho de Maringá 

Reclamante: 
Fabio Rodrigues 

X 
Reclamada: 

Construserv Serviços Gerais Ltda. 

Reclamação trabalhista que tem como pedido a condenação da 
Devedora Construserv ao pagamento de diversas verbas 
rescisórias e indenizatórias, e indenização por danos morais. 
 
Ação procedente, transitada em julgado. Certidão de crédito foi 
expedida, a fim de habilitar o crédito na RJ. 

Reclamação Trabalhista 
0000771-86.2022.5.09.0662 

4ª Vara do Trabalho de Maringá 

Reclamante: 
Maicon da Silva Vieira 

X 
Reclamada: 

Construserv Serviços Gerais Ltda. 

Reclamação trabalhista que tem como pedido a condenação da 
Devedora Construserv ao pagamento de diversas verbas 
rescisórias e indenizatórias, e indenização por danos morais. 
 
Status: Ação julgada procedente. Certidão de crédito expedida 
para que a Reclamante habilite o crédito que possui na RJ. 

Reclamação Trabalhista 
0000229-49.2024.5.09.0872 

5ª Vara do Trabalho de Maringá 

Reclamante: 
Valdir da Silva 

X 
Reclamada: 

Construserv Serviços Gerais Ltda. 
Alcamim Investimentos Ltda. 

Alcamim Tecnologia Eireli 
Construserv Inovação e Tecnologia Ltda. 

Claudilene Romanini Alcamim 
Camila Martins Alcamim 
Tiago Martins Alcamim 

Reclamação trabalhista que tem como pedido a condenação da 
Devedora Construserv ao pagamento de diversas verbas 
rescisórias e indenizatórias, e indenização por danos morais. 
 
Status: Ação julgada parcialmente procedente em face de 
Construserv Serviços Gerais Ltda. e Construserv Inovação e 
Tecnologia Ltda. Processo remetido ao TRT para julgamento dos 
Recursos Ordinários interpostos pelas partes. 

Reclamação Trabalhista 
0000785-51.2024.5.09.0872 

5ª Vara do Trabalho de Maringá 
Reclamante: 

Osmar Garcia de Almeida 
X 

Reclamação trabalhista que tem como pedido a condenação da 
Devedora Construserv ao pagamento de diversas verbas 
rescisórias e indenizatórias, e indenização por danos morais. 
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Reclamada: 
Construserv Serviços Gerais Ltda. 

 
Status: Ação julgada parcialmente procedente. Processo 
remetido ao TRT para julgamento dos Recursos Ordinários 
interpostos pelas partes. 

Reclamação Trabalhista 
0002091-36.2016.5.09.0872 

5ª Vara do Trabalho de Maringá 

Reclamante: 
Roberto Massaru Koseki 

X 
Reclamada: 

Construserv Serviços Gerais Ltda. 

Reclamação trabalhista que tem como pedido a condenação da 
Devedora Construserv ao pagamento de diversas verbas 
rescisórias e indenizatórias, e indenização por danos morais. 
 
Status: Ação julgada parcialmente procedente. Processo 
remetido ao TRT para julgamento dos Recursos Ordinários 
interpostos pelas partes.  

Cumprimento de Sentença 
0000741-32.2024.5.09.0872 

5ª Vara do Trabalho de Maringá 

Exequente: 
Hebert Moises Sanches 

X 
Executados: 

Construserv Serviços Gerais Ltda. 
Alcamim Investimentos Ltda. 

Construserv Inovação e Tecnologia Ltda. 
Camila Martins Alcamim 
Tiago Martins Alcamim 

Cumprimento de sentença, originado da Reclamação Trabalhista 
autuada sob n. 0000984-10.2023.5.09.0872. 
 
Status: Executados realizaram o pagamento do crédito. Sentença 
de extinção. Processo arquivado. 

Reclamação Trabalhista 
0000984-10.2023.5.09.0872 

5ª Vara do Trabalho de Maringá 

Reclamante: 
Hebert Moises Sanches 

X 
Reclamada: 

Construserv Serviços Gerais Ltda. 
Alcamim Investimentos Ltda. 

Construserv Inovação e Tecnologia Ltda. 
Camila Martins Alcamim 
Tiago Martins Alcamim 

Reclamação trabalhista que tem como pedido a condenação da 
Devedora Construserv ao pagamento de diversas verbas 
rescisórias e indenizatórias, e indenização por danos morais. 
 
Status: Ação julgada parcialmente procedente. Processo 
remetido ao TRT para julgamento dos Recursos Ordinários 
interpostos pelas partes. 

 

Por oportuno, destacamos que no que se refere à metodologia utilizada para a busca e análise das ações em andamento, a pesquisa se concentrou nas 

consultas públicas disponíveis no sistema PJe/TRT-9 (PR), considerando a sede da Devedora. Processos que tramitam em segredo de justiça não foram 

incluídos neste relatório devido às restrições de confidencialidade que limitam o acesso às informações. 

 
Maringá/PR, 27 de maio de 2025.                                                                                                               AUXILIA CONSULTORES LTDA. 

                                                                                                                                                                              Henrique Cavalheiro Ricci | OAB/PR 35.939 
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